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Seja comprometido à missão
e valores do Senac.
Responsabilidade e confiança são pontos prioritários
para mantermos um relacionamento saudável.

Art. 35

Seja profissional.
Não permitimos recebimento ou oferecimento
de ajuda financeira ou concessão de vantagens pessoais.

Art. 36

Atenção à Legislação Brasileira.
Mantenha sua empresa em dias com as obrigatoriedades
trabalhistas, previdenciárias e ambientais.

Art. 37
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Integridade é ponto chave da relação
Desenvolva integralmente as obrigações contratuais.

Art. 38 

Mantenha o sigilo de dados.
Documentos, informações pessoais e institucionais,
não devem ser divulgados sem autorização formal
da Direção Regional, nem utilizados
em benefício próprio. Esteja sempre atento
e em observância às normas
da Lei Geral de Proteção de Dados.

Art. 39
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Em caso de denúncias, sugestões, elogios

entre em contato através do canal de comunicação:

      comite.deetica@ba.senac.br


